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FUNDO MUNICIPAL PARA A EFICICÊNCIA ENERGÉTICA 

 

RESUMO: 

O Fundo Municipal para a Eficiência Energética, gerido pela Câmara Municipal de Lisboa, 

em colaboração com a Lisboa E-Nova, tem como objectivo contribuir para o cumprimento 

das metas definidas pela Estratégia Energético-Ambiental para Lisboa, que contemplam as 

metas internacionais e nacionais de eficiência energética. As metas definidas pela Estratégia 

Energético-Ambiental para Lisboa permitem atingir em 2020 valores que superam os 

definidos pelo Conselho Europeu.  Os recursos financeiros do Fundo provêem dos benefícios 

resultantes de medidas de eficiência energética implementadas na CML e revertem, em 

exclusivo, para a implementação de novas medidas de eficiência energética na cidade, num 

mecanismo cíclico de retroacção positiva. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO: 

No âmbito da Estratégia Energético-Ambiental para a cidade, desenvolvida pela Lisboa 

E-Nova e aprovada em sessão da Câmara Municipal de Lisboa em Dezembro de 2008, 

foram estabelecidas metas para o sector da energia, água e resíduos. A Estratégia 

Energético Ambiental propõe-se ultrapassar as metas de desempenho previstas, quer no 

Pacto dos Autarcas, quer no Plano Nacional de Eficiência Energética, quer nos objectivos, 

quer nos prazos, avançando com uma taxa média anual de redução dos consumos de 

energia no Concelho de cerca de 1.85%/ano, que se traduzirão numa redução global de 

consumo de energia primária de cerca de 8.9% em 2013, incidindo nos três grandes sectores 

de Edifícios Residenciais, Edifícios de Serviços e Transportes Rodoviários. Na referida 

Estratégia Energético Ambiental, a Câmara Municipal de Lisboa assume para si e para os 

seus serviços, objectivos mais exigentes, visando uma taxa média anual de redução de 

1.95% que se traduzem numa redução global de 9.4% em 2013. 

 

A criação de um Fundo Municipal para a Eficiência Energética constituirá uma ferramenta 

financeira para a implementação de projectos que resultem numa maior eficiência energética 

no município. Este Fundo é destinado exclusivamente a investir em medidas geradoras de 

eficiência energética em Equipamentos e em Serviços Municipais com repercussões directas 

na despesa municipal, procedendo-se à estimativa dos valores esperados das poupanças, 

bem como à proposta dos instrumentos de monitorizações a implementar. O Fundo pode ser 

reforçado periodicamente com estes valores da poupança resultantes da implementação das 

medidas de eficiência energética. 

O modelo que a CML, em colaboração com a Lisboa E-Nova propõem assegura o 

financiamento de projectos que promovem a eficiência energética através dos benefícios que 

resultam dos mesmos. O Fundo Municipal para a Eficiência Energética terá uma estrutura 



simples, apoiando-se financeiramente numa linha orçamental do Plano anual de Actividades 

da CML, com uma dotação para aquisição de serviços e outra para investimento. A Câmara 

definirá qual o serviço ou serviços que ficarão responsáveis pelo desenvolvimento das 

acções a desenvolver no âmbito do Fundo e terá o acompanhamento da Lisboa E-Nova. 
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